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Ata de Instalação e Posse 

dos Membros da CIPA ou CIPAMIN Gestão xxxx/xxxx  
Aos xx  dias do mês de xx de dois mil vinte e xx, nas dependências da Mosaic, unidade XX, 
o(a) Sr.(ta) XX e os demais funcionários reuniram–se para instalação e posse dos membros 
da CIPA ou CIPAMIN desta empresa. Foram abertos os  trabalhos, lembrando a todos os 
objetivos da reunião, quais sejam instalação e posse dos membros eleitos para a Gestão 
xxxx/xxxx da CIPA ou CIPAMIN. Verificado e confirmado os treinamentos realizados para 
formação dos membros eleitos e nomeados conforme determinação legal, declarou-se 
instalada a comissão e empossados os Representantes do Empregador:      

Membro Titular: 

Nome CPF Área 

José da Silva  Manutenção 

Membro Suplente: 

Nome CPF Área 

José da Silva  Manutenção 

 Da mesma forma, declarou-se empossados os Representantes dos Empregados: 

Membros Titulares: 

Nome CPF Área 

João da Silva  Manutenção 

João da Silva  Operação 

João da Silva  Administrativo 

Membros Suplentes: 

Nome CPF Área 

João da Silva  Manutenção 

João da Silva  Operação 
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Em seguida foi designado para Presidente da CIPA ou CIPAMIN o(a) Sr.(a) XX e, entre os 
votados para Vice-Presidente o(a) Sr(a). XXX.   

Os representantes do empregador e dos empregados em comum acordo escolheram o(a) 
Sr.(a), XXXX para secretário da CIPA ou CIPAMIN. Não houve nada mais a ser tratado, o(a) 
Sr.(a) presidente da seção deu por encerrada a reunião, lembrando a todos que o período 
de gestão da CIPA ou CIPAMIN ora instalada será de um ano a contar da presente Ata que 
depois de lida e aprovada, vai por mim assinada, pelo(a) Presidente e por todos os 
representantes eleitos e ou designados, inclusive os suplentes. 

 

Assinaturas 

 

Mosaic, unidade, dia, mês do ano. 

. 

 


